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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 795/2023, que Dispõe sobre a
reestruturação da Carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal, e dá outras
providências, o qual se converteu na Lei nº 7.352, de 11 de dezembro de 2023, que será
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es<ma e
respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 11/12/2023, às 16:59, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.352, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a reestruturação da
Carreira Auditoria de Controle Interno
do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal fica reestruturada na forma desta
Lei.

Art. 2º Os valores dos vencimentos básicos da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito
Federal ficam estabelecidos na forma do Anexo I.

Art. 3º A tabela de escalonamento ver/cal dos cargos de Auditor de Controle Interno e de Inspetor
Técnico de Controle Interno da carreira Auditoria de Controle Interno fica reestruturada nos termos do
Anexo II, a par/r de 1º de janeiro de 2024, sem prejuízo do inters;cio referente a promoção ou
progressão funcional.

Art. 4º Fica concedido, sem prejuízo das disposições constantes na Lei nº 7.253, de 2 de maio de
2023, o reajuste sobre o vencimento básico dos servidores integrantes da carreira Auditoria de
Controle Interno do Distrito Federal, regulada pela Lei nº 4.448, de 21 de dezembro de 2009, em 2
parcelas anuais e sucessivas, conforme disposto no Anexo III.

Art. 5º Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas da carreira Auditoria de
Controle Interno do Distrito Federal.

Art. 6º Somente é realizado concurso para a carreira de que trata esta Lei para cargos que exijam
nível superior.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações orçamentárias do
Distrito Federal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a par/r de 1º de
janeiro de 2024, condicionada à publicação da Lei Orçamentária de 2024.

 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
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* Os Anexos desta Lei encontram-se no doc. SEI nº 128661250.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 795/2023PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 795/2023

  

LIDO EM: 12/12/2023LIDO EM: 12/12/2023

  

Brasília, 12 de dezembro de 2023
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
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DESPACHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao SPL para indexações e a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 74 da LODF).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

 

 

 

 

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS

Assessor Legislativo
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